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Exmo.Sr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia 

-97 

P. J. — JCJ DE GWÃU 

Protoc'io 

11-9 	
JtIST1ÇA Df 	A\LO 

LENI CAIXETA DAS DORES, brasileira, solteira, balconista 7  
residente e domiciliado nesta capii;al à rua 20 nmero 7  50 1  centro 7  via de seu advoga-
do abaixo assinado (mandato junto), deviclamente inscrito na 0.A.B. 2  secço deGois, - 
so'o o nimero 1.939 de Ordem e C.P,F, nQ 021497451, vem mui respeitosarnente frente a 
V,Ea. 7  oferecer aço reclamatria contra a firma Papelaria Globo – EDSON CÂRVAU-IO - 
QTJINAI\T sediada, edificio D.Pedro 1, 12Q andar 7  apta 1202 da avenida Goiás ng 981,n.es 
ta Capital, e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

a Reclamante foi admitida pela Reclamada em 10 de agos-

to de 1,970  e despedida sem justo motivo em 15 de novembro de 1.970  o o seu salário e 

ra de Cr 144,00 (cento e quarenta e quatro cruzeiros), mensais. 

Que, o Reclamante quando da sua despedida no recebeu, aviso 
prvio, 13Qsa1rios7 frias proporcionais, e teve trez meses de serviços com o sala 
rio retido e tem tambrn o Fkindo de Garantia por Tempo de Serviço o qual no lhe foi. - 

dada a respectiva autorizaço para Movimentaço da conta vinculada. 

DO EXPOSTO, requer respeitosamente a notificaço da firma re 

clamada para comparecer em audiencia a ser prviaxnente desgnada, conteste a obriga-

ço se quizer e, sob pena de revelia e, afinal 1  condenada no pagamento das parcelas – 

seguintez 

Aviso prvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 144,00 

13 9  sa1rio — 5/12 avos . 	. . . . 	. . . . . . . . 	. 	60,00 
frias — 5/12 avos . . . . . . • • • • • • . . . . . . . . 	40 9 00 

salrios retidos . . . . . . . . . . . 	. . . . . . . . . 	432,00 

F. 	 1 • • • • 	• • • * 1 1 1 • 1 	1 1 1 	 S 1 C. 27  

	

libtal 	 733,60 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 

testemunhas, depoimento pessoal da Reclamada que desde j& requer sob pena de confesso 

etc.: 
Da a presente o valor de Cr 75000 

N. Trmos 

P. Deferimento. 

Goinia 25 de janeiro de 1.971. 



Instrumento Part leu lar de Pro--,,iração 

	 4Iiv 

WhI 

Pelo presente Instrumento particular çie Procuraço, 

E1NICE CAIXTA DAS D03, brasileira, solteira, residente e domiciliado nes 

ta Capital, constitue e nomeia bastantes procuradores os Senhores Victor Gon-

çalves e 3ilvio Teixeira, brasileiros, casados, residente e domiciliados nes-

ta capital, para ingressar em juizo para propor aço ReciamatSria com os pode 

res da cláusula ad juditia, podendo para tal fim arrolar testemunhas, inqui-

rirem transistirem, recorrer de qualquer pronunciamento ou setença, receberem 

e darem quitaço, contra a firma Papelaria Globo - Edsom Carvalho Quinan, se-

diada a Avenida Gois nlmero 981, no edificio Don Pedro Primeiro, 12Q andar,a-

partamento 1.202. 

Goiriia, 25 de janeiro de 1 .97 1 . 

eOfLd - 

- 	__-------- 
TabejonatO 

5 OFLCO 

Dr. Jogo ' ; U0 de OUveirc 
t(J VitMd° 

Luiz (-• L)rnarCk de OUvefri 
.sC. Antor ,do 

GOtÂN ' 

ONOE ATRVkDAEIRÇI 
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/poo 	JucIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRAeALHO 
'7 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

N O T 1 E 1 C A Ç Ã O 

I1o. Sr. 
Papelaria Globo. 

o 
Av.Gois, Jdf, D.P€dro I 112Q andar a  aptO 12 JQPifi 981 • Centro. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Elenice Cixeta das Dores. 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 
ra a Cvic ri 9 Junta de ConciliaQao e Julgamento, à --------- 

	

às13*.2Q..( 	 eVinte 

horas do dia 17-----------------(--------- ZeSSete )  do mês de. 9_' 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V.  s.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O n.o comparecimento de V. S.' à referida audiência importará o 

julgamento da questo à. sua revelia e a apliagào da pena de confissão, quanto 

matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

* 
Goiania 	 de

2
de 19 
 71 

a 

01 

fo'i ecdda 	 I.' 
MOD. 

pcio rcjstr. 	 = 	. 
dc 

- 	.1. 	. ... 	- 



(-TIÍD 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ( 
JCJ DE 	Lf41 	Ci 	 / 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 	/ 7 

Aos 1:; d i a s do mês de fire iro 	do ano de 19I , s13, 2C horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

sob a presidência do Dr. 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. rlanJo cravo da 1,ücha -onros 

vogal representante dos empregadores, e ivy V111ato da un 

vogal representante dos empregados, para 	truco 	 da 

reclamação ajuizada por 	 -' 	 contra 

cbc 	 , relativa a 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa-

das as partes, 	 • 	 coofiroc.s 	2.3 

oo Ue dc trmo da roclarrLaco. o havendo ac6rdo a fazer , 

em vrtnde da ausnca da recc1c., o r. Juiz resideote oropos ao S - 

rhores vogais a oluçao do d1ssdo e, colhidos os votos prof ,- 7,1à a Jun 

a seount e deciso: 

CdTDER 	d 	o r.o cornparcimcnto a rcda. 	orsente audien- 

cia, U:kfldo lolmerte not ic»a, trcrta cm r'ela, alm da p'r' d 

csso, cuorto 	matria do roto, nos trmos do art. 	da CLT; 

CdJ CRO que no cheocu ao corhcimnto desta Junta qualqu€r , 

on rcstaco 'a rcda. de se defender da racl onaço ajuLa5a; 

O°d ID1ADO o ma is que dos cutoa con ata: 

idT7I.a Junta d 	cnciliaqo e Ju1amnto dc otara, 	unantoida 

	

de, jiil ar rrccedentc a rr orta rrc!n1aqao, para condenar, a r'cdo. 	a 

rcc'te. a cuantia de er;1,733,60 e niais as cstcs no valor 

cr52,3C. 	rct'. 	iccu e ente dadecis&6 na Drnr't z,dtncia. 

	

rola havrdn o eerrcu-se a nreserte audterc ia, do nuc s: 	ocrs 

finc. mao. a d isnos lo o ,2sta JCJ d 	o iaro, dat 1- 

	

a 	' 00H 	J j 	a' ldda vol 	 assiro'a. 

L 	 - 

t' 

J&5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

8., REGIÃO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

Goinia- Gois. 
Notificação n. °  

Em 18 de  fevereiro de 1971 

	

T1..r) 	O. 1? • 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta junta, em audiência dei? 	de 	fever..1ro 	de 1971 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 E3.enice Caixeta das Dores 

rroe. nQ 86/71 
e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

;....................... 
1/ CHEFE DE SECRETARIA 

A?ELAIJ GLOBO; 
EdfQ. D. Pedro L, 12 0  andar. aptQ.1202, n. 981 

fOZL 

/, / 1' 



'kD. io int!A / 

Departamento dos Correios e Telégrafos i' 

Serviço ,Posta lt 	,) / 
7 	 / 

[ 	
Número do registado 	. 	. T...... ...........  

	

) 	Procedência ............ ......................................................... 

Data do registo 	.... de........................... de 191 

Natureza da 	correspondência....................................................... 

	

Carimbo de wígcrn 	Valor declarado 

Recebí o objeto registado acima descrito. 

( 	. 	
Em2... de ...... 	..... ................. de igJ ... 

O DESTINATÁRIO 

Ebtr recibo de 	datd e 	sii'ido a 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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* 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de ecis:' 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR 	 ,Juiz do 

Trabalho 	Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	2c. 	• -'::. 	: 	) orcn 

em seu cumprimento notifique  
* 	 , para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

NCr$r(T 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos termos 	 no 

processo JCJ 	 , cujo inteiro tlôr  é oseguinte:- 
 iita ae onci1 2 açao e JueLtO 2 

: ;ctos , 	 tcedent-e  
na: a 	a aa' . recÁlamante a uat3 2e 	e 

r ViO: 	 8. A r e c t e • ficou ciere 	1. 

- 	- 
- - 	

aicu10 
Correça6 : 733,60 x 1,042 	 764,22 
Juros de Mora: 

7 60x 6 x 2 3= 	 -- 	 73,36 
1.200 Qzr7 r P 

L) 

• • . 	•. • • 	. . . . . ... • • • • (,LO 

-7 

o 

ri 
	

95,O6 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

de 	:ai. 	 de 19 

Eu, 9L.. c 	 , Chefe de 

Secretaria, 	tilografei e subscrevi. 

Juiz do 'Irba1ho - Presidente 

Enderêço do executado: 	 --- 
Y 

Mod. 27 



A 

e 

CERTIDO: 
Certifico e dou f co  que 

nesta data compareci no endereço indicado; 
e aií fui informado que o reclamado nZo 
rnóra no endereço indicado. 

Gcinia, 06 de julho de 1.971 

Iil altazar d ueiroz 
0fcia1 de Justiça 	.... .. 

em exercício 	- 

¶ 

I: 
Neta 	Lço conciusa) :cs r;ree3 L.tcs:aC Sr. 

coâia 	
- 7 / 

Secre trio 

	

.. 	-. , 
a 

rnNcusÂo 	 IW ) 
Oiã/ 	 1 

A ----- 	 ' 

-. 	 . . 	 1 



JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3.' REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de Decisa 	 , na 

forma abaixo: 
o 

O DOUTOR 	Hercito Pena Jiiiior 	
, Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goinia 
MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	Elenice Caixeta das Dores 
em seu cumprimento notifique Papelaria Globo 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Ncr$895906 	
, correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos termos 	decisaõ 	 no 

processo JCJ- 86/71 	
, cujo inteiro teôr é o seguinte:- 

Rsolve a Junta de Concilía9a0 o Julgamento de Goiiiri 9.L I  a unanimiÉ 

dade de votOS julgar procedente a presente reclarriaçaO 1  para cond, 

nar a recda* a pagar a reclamante a quantia de ÍT33,6(  e rTlais aa 
custas no valor de 0529 38. A recte. ficou 

ciente na propria a4iefl 

eia. 
Calculo 

Cor1eça , 733 9 60 x 1,012 	76L1,22 

Juros de Mora: 
73360x 6 x 2  

1.200 	 837 1 58 

Custas 

ExeciuçaO.. .. . .. .. . ...•• ... .. .. 2,10 
DiltgnC1a •...............''L3P°°- 

T o ta 1 	 895906 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

1 	Goinia. 	5de. 	abril 	 de 1971 

Eu, 	ça'4? 	
Chefe 

Secretaria 4tilcgrafei e subscrevi 

\Juiz do irabIho - Presidente 

Enderêo do executado: Av. Gois Ed. D.Pedro I% 12 andar apto 

lUod. 27 	
n9981-nes*. 

IA, 

4 


